 LEI MUNICIPAL Nº 438/2004,    DE  28 DE OUTUBRO DE 2004.

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I

        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias,  para o exercício de 2.004, até o montante de R$ 276.029,00( Duzentos e Setenta e Seis Mil e Vinte e Nove  Reais)

                    Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

DOTAÇÃO
Cód.
CATEGORIA ECONÔMICA
OBJETIVO
VALOR

0201 04 122 0002 2008 319011030000 0001 20.5

20.5
SUBSÍDIOS
Subsidio do Prefeito e Vice Prefeito 
9.410,00

0201 04 122 0002 2009 339039130000 0001 25.6 

25.6
Publicidade
Dar suporte as despesas de Publicações Oficiais 
2.000,00

0401 04 123 0004 2016 319011010000 0001 36.1

36.1
Vencimentos
Vencimentos e Vantagens Sec. Fazenda
2.000,00

0301 04 122 0003 2013 319011010000 0001 29.9

29.9
Vencimentos
Dar suporte as despesas de Vencimentos da Sec. De Administração
9.400,00

0401 04 123 0004 2016 339039060000 0001 42.6

42.6
Serviços de informática
Dar suporte a manutenção dos sistemas de informática e internete
3.000,00

0501 12 361 0006 2019 319009010100 0020  49.3

49.3
Salário Família
Pagamento Salário Família MDE
2.000,00

0501 12 361 0006 2019 319013030100 0020  53.1

53.1
RPPS
Regime Próprio de Previdência Social
3.000,00

0501 12 361 0006 2019 319011010000 0020 50.7

50.7
Vencimentos
Pagamentos de Vencimentos Sec. De Educação e Cultura
24.200,00

0501 12 361 0006 2019 339033000000 0020 58.2

58.2
Passagens Desp. Locomoção
Despesas de Viagens, pedágios e outros
500,00

0501 12 361 0006 2019 339030000000 0020 55.8

55.8
Material de Consumo
Despesas Materiais de Consumo Sec. De Educação
3.000,00

0501 12 361 0006 2021 319011010000 0020 69.8

69.8
Vencimentos 
Vencimentos Magistério
24.500,00

0501 12 361 0006 2019 339030000000 0020 75.2

75.2
Transferência
Perda do Fundef
57.519,00

0501 12 361 0006 2028 319004010000 1090 85.0

85.0
Contratos
Manutenção do Fadem
1.500,00

0501 13 392 0010 2032 339036010000 0001 91.4

91.4
Autônomos
Dar suporte as despesas decorrentes de contratações de Professores para o coral e grupos de danças 
3.680,00

0601 10 301 0011 2036 319011010000 0040 98.1

98.1
Vencimentos
Vencimentos Sec. Da Saúde
33.000,00

0601 10 301 0011 2036 335043000000 0040 103.1

103.1
SUBVENÇÕES
Subvenções Hospital São Rafael
8.000,00

0601 10 301 0011 2036 319013030100 0040 101.5

101.5
RPPS
Regime Próprio de Previdência Social  Dep. saúde
7.270,00

0601 10 301 0011 2036 339039120000 0040 108.2

108.2
Serviços de saúde
Pagamentos de médicos hospitais, laboratório e outros afins
20.000,00

0601 10 301 0011 2036 339030000000 0040 105.8

105.8
Mat. De Consumo
Aquisição de Mat. De Consumo para o Dep. De saúde
8.000,00

0603 08 244 0014 2044 339048010000 0001 136.8

136.8
Aux. a pessoas
Dar suporte a ajuda financeira a pessoas físicas 
8.000,00

0901 22 661 0027 2066 449051000000 0001 182.1

182.1
Obras e instalações
Melhoramentos no distrito industrial
1.350,00

1001 04 122 0025 2070 319013020300 0001 185.6

185.6
INSS
Pagamento INSS dos servidores 
4.500,00

1001 04 122 0025 2070 339039100000 0001 190.2

190.2
Telecomunicação
Pagamentos de serviços de telefonia
11.000,00

1001 04 122 0025 2070 339039160000 0001 192.9

192.9
Serviços de Energia 
Pagamento de energia elétrica 
28.000,00

0501 12 361 0006 2074 319004010000 1091 207.0

207.0
Contratos
Manutenção Alfabetizo RS
1.200,00





276.029,00


Art. 2º Servirão de recursos  para as suplementações  citadas no Artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO
Cód
CATEGORIA ECONÔMICA
OBJETIVO
VALOR

0301 04 122 0003 1012 449052000000 0001 28.0

28.0
Equipamentos
Aquisição de equipamentos sec de Administração
990,00

0201 04 122 0002 2008 339039110000 0001 24.8

24.8
Serv. Manutenção
Gabinete do Prefeito
2.000,00

0401 04 123 0004 1015 449052000000 0001 35.3

35.3
Equipamentos
Aquisição de equipamentos sec da fazenda
10.300,00

0401 04 123 0004 2016 339030000000 0001 39.6

39.6
Mat. De consumo
Mat. De consumo  Sec. Fazenda
3.000,00

0501 12 361 0006 1018 449052000000 0020 44.2

44.2
Equipamentos
Equipamentos Sec. Educação
2.000,00

0501 12 361 0006 1020 449051000000 0020 45.0

45.0
Obras 
Sec. Educação
10.000,00

0501 12 361 0006 1020 449052000000 0020 46..9

46.9
Equipamentos
Sec. Educação
4.730,00

0401 04 123 0004 2017 339031000000 0001 43.4

43.4
Premiações
Premiações valorização do comercio local
490,00

0401 04 123 0004 2016 339035000000 0001 41.8

41.8
Serv. consultoria
Consultoria Sec. Da Fazenda
2.000,00

0501 12 361 0006 2022 339030000000 0020 76.0

76.0
Mat. De consumo

PRE-ESCOLA

2.900,00

0501 12 361 0006 2021 319013030200 0030 72.8

72.8
RPPS - Professores

RPPS - Professores

780,00

0501 12 361 0006 2023 339039230000 0020 77.9

77.9
Congressos, 

Sec. De Educação
990,00

0601 10 301 0011 1035 449052000000 0040 97.3

97.3
Equipamentos
Dep. De saúde
10.270,00

0601 10 301 0011 2036 339014000000 0040  104.0

104.0
DIÁRIAS

diárias

1.500,00

0601 10 301 0011 2036 319016020000 0040 102.3

102.3
Serv. Extraordinários
Serv. extraordinários
1.990,00



0601 10 301 0011 2040 339039120000 1062 128.7

128.7
Mat. consumo
Mat. consumo
22.000,00

0602 17 512 0013 2042 449052000000 0001 135.0

135.0
Equipamentos
Água urbana
2.990,00

0701 26 782 0016 1047 449052000000 0001 141.4

141.4
Equipamentos
Dep. Estradas e Rodagens
19.990,00

0701 26 782 0016 2049 339039010000 0001 148.1

148.1
Serv. conservação
Dep. Estradas e Rodagens
25.000,00

0801 15 452 0018 1050 449051000000 0001 149.0

149.0
Obras
Pavimentação urbana
24.990,00

0701 26 782 0016 2049 339030000000 0001 146.5

146.5
Mat. consumo
Dep. Estradas e Rodagens
18.000,00

0801 15 452 0018 1052 449051000000 0001 152.0

152.0
ESGOTO PLUVIAL

ESGOTO PLUVIAL

999,00

0801 15 452 0018 1051 449051000000 0001 151.1

151.1
Obras e Instalações
Iluminação Publica
1.995,00

0701 26 782 0016 2049 319016020000 0001 144.9

144.9
Serv. extraordinários
Dep. Estradas e Rodagens
1.990,00

0801 15 452 0018 1051 339030000000 0001 150.3

150.3
Mat. De consumo
Iluminação Publica
3.000,00

0701 26 782 0016 2049 339014000000 0001 145.7

145.7
diárias

Dep. Estradas e Rodagens
990,00

0801 15 452 0018 1055 449061000000 0001 157.0

157.0
Aquisições de imóveis
Aquisições de imóveis
990,00

0801 15 452 0018 1055 449051000000 0001 156.2

156.2
Obras e Instalações
Construção e ampliação de prédios públicos
8.190,00

0801 15 452 0018 1054 449051000000 0001 154.6

154.6
Obras e Instalações
HAB.URBANISMO

24.600,00

0801 15 452 0018 1053 449051000000 0001 153.8

153.8
CONT.PRAÇA

CONT.praça

11.430,00

0801 15 452 0018 2056 319016020000 0001 159.7

159.7
Serviços extraordinários
Serviços extraordinários
1.990,00

0901 20 122 0002 2058 319016020000 0001 165.1

165.1
Serviços extraordinários
Serviços extraordinários
990,00

0901 20 122 0002 1057 449052000000 0001 163.5

163.5
Equipamentos e materiais 
Equipamentos sec. agricultura
4.750,00

0901 20 601 0026 1061 339030000000 0001 169.4

169.4
Mat. De consumo
Troca Troca
12.570,00

0901 20 601 0022 1059 449052000000 0001 168.6

168.6
EQUIPAMENTOS E

Equipamentos patrulha agrícola
9.990,00

0901 20 122 0002 2058 339030000000 0001 167.8

167.8
Material de Consumo
Material de consumo sec. Agricultura
15.000,00

0901 20 601 0026 2062 339039230000 0001 170.8

170.8
Congressos, 

congressos


1.990,00

0901 20 606 0028 1067 449052000000 0001 179.1

179.1
Equipamentos
Telefonia Rural
2.990,00

0901 20 606 0028 1067 449051000000 0001 178.3

178.3
OBRAS E INSTALA

Telefonia Rural
1.990,00

0901 20 606 0026 1069 339030000000 0001 177.5

177.5
Mat.  Consumo
Mat. Consumo para o viveiro municipal
1.990,00

0901 22 661 0027 2066 449061000000 0001 183.0

183.0
Aquisição de imoveisAA


Aquisição de imóveis 
685,00




TOTAL
276.029,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  para o exercício de 2004 as seguintes dotações orçamentárias :

0501 12 361 0006 2024 339039050000 1120  Serviços de Transporte Sec. Da Educação.

Art. 4º  A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS  28 DE OUTUBRO DE 2.004.

                                                       ELIO TROMBETTA






Prefeito Municipal

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

